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PORTARIA Nº 2571/PROAD/UFFS/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026

Designa servidores  para  atuarem como gestores  e
fiscais do Termo de Permissão de Uso nº 1/2026,
tendo como objeto a utilização não onerosa, de  um
espaço físico na sala 104 do Bloco B, no  Campus
Chapecó, destinado ao DCE - Diretório Central dos
Estudantes.

O PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS),  no  uso  de  suas  atribuições  e  tendo  em vista  a
delegação de competência do Magnífico Reitor através da Portaria nº 354/GR/UFFS/2010, de
30/08/2010, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para,  com observância da legislação
vigente, atuarem como Gestores e Fiscais do Termo de Permissão de Uso nº 1/2026, decorrente
do Processo nº 23205.012723/2026-06, tendo como objeto  a utilização não onerosa,  de  um
espaço físico na sala 104 do Bloco B, no Campus Chapecó, destinado ao DCE - Diretório Central
dos Estudantes:

I - fiscal técnico titular: Rodrigo Celso Gheno, Assistente em Administração, Siape 2136477;
II - fiscal técnico suplente: Daniel Afonso Nunes Zaire, Administrador, Siape 1896329.

Art. 2º Os gestores e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar e acompanhar o andamento e a
execução dos serviços prestados, de acordo com o Manual nº 3/PROAD/UFFS/2014, de Gestão e
Fiscalização de Contratos da UFFS.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

EDIVANDRO LUIZ TECCHIO
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura
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